
EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

 

 

 

 

Ref. Vista, ou cópia digitalizada, de autos findos. Autos 812302, de Tomada 

de Contas Especial. 

 

   TULIO MARCUS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

motorista, inscrito no CPF/MF sob n. 323.253.206-34, residente e 

domiciliado em Uberaba-MG, na Alameda Cobre n. 310, CEP. 38067-100, 

por seus procuradores, conforme mandato anexo, vem à presença de Vossa 

Excelência requerer cópia integral dos autos findos, da Tomada de Contas 

Especial de n. 812.302, a fim de que possa apresentar defesa nos autos da 

Execução que lhe move o Estado de Minas Gerais, nos autos, 0270131-

54.2016.8.13.0701, da Comarca de Uberaba-MG. 

   Deferido o pedido, aguarda as instruções desta Egrégia 

Corte de Contas sobre como proceder, haja vista que é URGENTE a 

necessidade. Se for por digitalização através da Secretaria, a indicação de 

uma conta para depósito respectivo ou pix, ou se esta tem de ser 

pessoalmente, caso em que o interessado terá de se deslocar para Belo 

Horizonte, distante 470km de nossa Comarca. 

   É o que pede e requer, na forma que Vossa Excelência 

determinar. 

   Uberaba, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

   Virgílio dos Guimarães Alvim 

   OAB.MG. 35.382 
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